
PORTARIA Nº GP/1.175/23, DE 12 DE JULHO DE 2023.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe confere os incisos VI
do artigo 73 combinado com o art. 98, II, ambos da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a
Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Leis Gerais de Proteção de Dados – LGPD,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora Rosângela Vidal Teixeira, matrícula 1631, para atuar como encarregada,
conforme solicita a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 2018.

Art. 2.º As competências da Encarregada são aquelas previstas no Decreto N.º 143/2023.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 12 de julho de 2023.

DALVANIA CARDOSO

Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 12 de julho de 2023.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM

Diretoria de Gestão de Recursos
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